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Vamos refletir sobre o espaço onde atuamos de uma maneira geral.

Sejamos nós Médicos Veterinários, auxiliares de assistência veterinária, proprietários de petshop, banhistas, tosadores, recepcionistas, vendedores, encarregado do delivery dos animais ou responsável pela limpeza do estabelecimento.

Este espaço requer uma vigilância dioturna, pois existem riscos inerentes às atividades dentro deste estabelecimento e em cada segmento onde atuam os profissionais citados acima. 

Está aí talvez a fundamental função do médico veterinário responsável técnico: a prevenção.

Infelizmente função esta cada dia menos praticada. Não que ela não exista, pois sabemos que é obrigatoriedade legal a presença do RT no estabelecimento. Mas, na grande maioria dos casos, a presença do RT se resume à parcas visitas mensais ou nenhuma...ou a atuação do clinico deixa a função do RT a desejar, já que são funções incompatíveis se exercidas pelo mesmo profissional e no mesmo horário.
O médico veterinário deve se conscientizar que, no cenário pet, ele possui o papel protagonista e não coadjuvante.

Cabe a este profissional a análise de possíveis riscos, a manutenção da salubridade não somente dos funcionários bem como dos animais que freqüentam o estabelecimento e, consequentemente, quem terá a ganhar com este cuidado será o meio ambiente e a saúde pública.

No Brasil, quando falamos em Biossegurança, temos que conhecer as suas duas facetas:

- A Biossegurança Legal, alicerçada pela Nova Lei de Biossegurança (nº 11105, de 2005), cujo foco são os riscos relativos às técnicas de manipulação de OGM´s ou Organismos Geneticamente Modificados. Esta lei estabelece normas para o uso dessas técnicas de engenharia genética e liberação para o meio ambiente de organismos geneticamente modificados, definindo responsabilidades civis e institucionais.
- A Biossegurança Aplicada

O Ministério da Saúde, através da Portaria nº 343, de 2002, cria a Comissão de Biossegurança em Saúde. Esta portaria trata da Biossegurança que esta relacionada com os riscos decorrentes dos organismos não geneticamente modificados e dos riscos químicos, físicos, ergonômicos, biológicos e acidentais que podem ocorrer nos estabelecimentos de saúde.
Definindo Biossegurança...

“É o conjunto de medidas voltadas para a prevenção, minimização ou eliminação de riscos inerentes às atividades de pesquisa, produção, ensino, desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços que podem comprometer a saúde do homem, dos animais, do meio ambiente ou a qualidade dos trabalhos envolvidos.”

E o que vem a ser um RISCO?

É a probabilidade da ocorrência de um dano. Quando um risco se materializa sob a forma de acidente, é frequente ele vir acompanhado de danos que podem ser da ordem econômica, no caso do afastamento do empregado, acarretando prejuízos para este e para o seu empregador, danos materiais e sociais. 

Dentro de nosso ambiente de trabalho, devemos minimizar a ocorrência de riscos, como já foi citado acima. E, como exemplos dos riscos aos quais somos submetidos no nosso dia a dia de trabalho, podemos citar:

- riscos ergonômicos, relativos ao conforto, postura, como por exemplo, esforços repetitivos, postura viciosa, instalações inadequadas, espaço inadequado...,

- riscos físicos: radiações ionizantes, ruídos, nível de iluminação e graus de temperatura ambiental; 

- os riscos químicos; 

 - os riscos biológicos que ocorrem através da transmissão de zoonoses (bacterianas, endo e ecto parasitárias, fúngicas e viróticas e zoonoses emergentes das mais diversas etiologias);

- os riscos por agentes acidentais: acidentes com pérfuro-cortantes; 

O estabelecimento pet, sem dúvida, oferece qualitativamente e quantitativamente grandes riscos não só para quem ali trabalha, como para os clientes humanos e animais. Isto sem contar o meio ambiente em que vivemos, já que a forma de trabalho inadequada gera produtos nocivos, comprometendo inclusive a segurança da saúde pública.

Portanto, não podemos deixar de citar muito sucintamente sobre o manejo dos Resíduos de Serviço de Saúde (RSS).

O que são esses RSS?

São resíduos gerados por serviços prestadores de assistência médica ou veterinária, os quais possuem potencial de risco, em função da presença de material biológico, perfurantes e/ou cortantes potencial ou efetivamente contaminados, produtos químicos perigosos e rejeitos radioativos.

O manejo dos RSS encontra-se balizado pelas Resoluções da ANVISA e CONAMA, apontando para a obrigatoriedade de que todo gerador de resíduos de serviços de saúde deverá elaborar e executar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde, o PGRSS.

O GRSS tem por objetivo minimizar a sua produção e o encaminhamento seguro e eficiente destes visando à proteção dos profissionais que trabalham em estabelecimentos de saúde, a preservação da saúde publica, dos recursos naturais e do meio ambiente.

A Biossegurança teve seus conceitos absorvidos na prática em várias ciências, em destaque, com louvor, à Odontologia. Porém, na Medicina Veterinária há uma pouca ou nenhuma difusão. A legislação específica existe, mas a literatura voltada para o nosso nicho profissional é carente.

Todos os profissionais devem ser capacitados para as atividades que exercem através da promoção de palestras e cursos, para que sejam sensibilizados e se tornem células multiplicadoras em seus ambientes de trabalho porque falar em Biossegurança é falar sobre RISCOS da ocorrência de acidentes, e como proceder para preveni-los. 
A Norma Regulamentar 32 (NR 32), do Ministério do Trabalho e Emprego, estabelece as diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, cabendo ao empregador oferecer as condições ideais de capacitação e promoção de segurança de seus empregados, mas este é tema de outro polêmico assunto.....
Faz-se mais do que necessária a existência de uma disciplina intitulada Biossegurança Hospitalar, na grade curricular de graduação em Medicina Veterinária, para que o profissional vá para o mercado de trabalho ciente dos riscos a que ele estará sendo submetido no seu ambiente de trabalho e ciente de que existem formas básicas de proteção tanto para a equipe profissional quanto para os animais presentes nas clínicas e consultórios veterinários. 
E respondendo à questão inicial do título deste texto: Não...este não é...ou pelo menos não deveria ser um tema de vanguarda....
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